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DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido 

liminar, interposto por GIOVANI LOPES MACHADO, em face de v. acórdão 

proferido pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

Depreende-se dos autos que o recorrente foi preso preventivamente 

pela prática, em tese, dos delitos de tráfico de drogas e associação para o tráfico 

de drogas.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o eg. Tribunal 

a quo, por meio do qual buscava a revogação da decisão que decretou a prisão 

preventiva do ora recorrente. O eg. Tribunal de origem, à unanimidade, denegou a 

ordem, em v. acórdão assim ementado:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. 
IDONEIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO. INDÍCIOS SUFICIENTES 
DE AUTORIA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. ABALO 
DA ORDEM PÚBLICA. EFETIVA NECESSIDADE DA 
SEGREGAÇÃO CAUTELAR. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL Ordem denegada" (fl. 185).

Daí o presente recurso ordinário, no qual alega a defesa que o 

recorrente estaria sofrendo constrangimento ilegal em razão da ausência de 

fundamentação idônea da decisão que determinou a segregação cautelar. Pondera, 

neste sentido, que a prisão cautelar foi decretada pela gravidade em abstrato da 

conduta supostamente praticada, bem como que o ora recorrente possuiria 
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condições pessoais favoráveis.

Sustenta que: "No presente caso, a prisão preventiva do Paciente 

foi decretada de forma direta, sem antes serem aplicadas medidas cautelares 

diversas, as quais, como dito, podem tranqüilamente assegurar a ordem 

pública e o devido andamento da investigação/ação penal, levando-se em 

conta que o Paciente não possui qualquer histórico de descumprimento de 

ordens judicias/medidas cautelares. Ou seja, foi trilhado o caminho mais 

gravoso ao Investigado, tendo de imediato sido privado de liberdade" (fl. 206).

Assevera que: "Não há nos autos indicações de usuários que 

apontem ser o Investigado vendedor de drogas" (fl. 206).

Requer, ao final, a revogação da prisão preventiva e, 

subsidiariamente, a substituição da prisão preventiva por medida cautelar diversa.

Liminar indeferida, às fls. 236-237.

O Ministério Público Federal, manifestou-se, às fls. 240-243, pelo 

desprovimento do recurso, em parecer ementado nos seguintes termos, in 

verbis:

"PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO 
EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO AO 
NARCOTRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. MATERIALIDADE E 
AUTORIA DELITIVAS E REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP 
ASSENTES. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR COM 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. FUNDADO RISCO DE 
REITERAÇÃO DELITIVA. INEXISTÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PARECER POR DESPROVIMENTO 
DO RECURSO E CASSAÇÃO DAV. LIMINAR JÁ ALCANÇADA" (fl. 
240).

É o relatório.

Decido. 

Pretende o recorrente, em síntese, por meio do presente recurso 

ordinário, o reconhecimento da ausência de fundamentação da r. decisão de 

primeira instância que decretou sua prisão preventiva.
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No que tange à segregação cautelar, Insta consignar, que esta deve 

ser considerada exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso 

demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a 

instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de 

Processo Penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, 

não pode ser utilizada como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do 

réu, nem permite complementação de sua fundamentação pelas instâncias 

superiores.

Nesse sentido é a sedimentada jurisprudência desta Corte 

Superior: AgRg no RHC n. 47.220/MG, Quinta Turma, Relª. Minª. Regina 

Helena Costa, DJe de 29/8/2014;  RHC n. 36.642/RJ, Sexta Turma, Relª. Minª. 

Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 29/8/2014; HC n. 296.276/MG, Quinta 

Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 27/8/2014; RHC n. 

48.014/MG, Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, DJe de 26/8/2014.

Tal advertência, contudo, não se aplica ao caso em exame. 

Transcrevo, para delimitar a quaestio, o seguinte excerto da r. decisão que 

decretou a prisão cautelar, in verbis:

"[...]Decido. A prisão preventiva, como cediço, embora encontre 
esteio constitucional (artigo 5° inciso LXI, da Constituição Federal), por limitar 
materialmente a garantia constitucional do estado de inocência (artigo 5Ç, 
inciso L VII, da Carta Magna), é medida excepcional que somente pode ser 
adotada quando perfeitamente demonstrados os requisitos exigidos pela 
legislação de regência. Vaie dizer, nos termos do artigo 312 do Código de 
Processo Penal, a custódia cauteiar somente tem lugar quando houver prova 
da existência do crime e indício suficiente da autoria (fumus comissi deiicti), 
requisitos estes aliados à necessidade de garantia da ordem pública, de 
garantia da ordem econômica, por conveniência da instrução criminai ou para 
assegurar a aplicação da lei penal (periculum libertatis). Por isso, a prisão 
cauteiar somente pode ser efetivada em situações excepcionais, já que 
restringe a liberdade do indivíduo antes que haja contra ele uma sentença 
penal condenatória com trânsito em julgado. A liberdade é a regra; a prisão, 
exceção (artigo 282, §§ 4S e 6a, do Código de Processo Penal). Feitas tais 
pontuações, entendo ser o caso de acolher a representação da autoridade 
policial pela prisão preventiva dos investigados, pois constata-se nos autos os 
requisitos de cauteiaridade do art. 312 do CPP. Com efeito, a materialidade e 
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autoria das infrações penais (tráfico de drogas e associação para o tráfico) 
restam comprovadas pelo relatório de investigação, o qual pormenorizou o 
modo de operação por parte dos representados e bem assim pelas declarações 
das testemunhas e a apreensão de entorpecentes realizada. Refere a 
autoridade policial que na data de 02 de setembro de 2019, por volta das 11 
horas, policiais militares de folga e em carro particular, retornavam da cidade 
de Santa Rosa, quando avistaram na BR 472, nas proximidades da Ponte do 
Rio Santa Rosa, o veículo Ford Focus, placa ILM 6032, pertencente ao 
representado Hercules, o qual efetuava a entrega uma sacola para Giovani, 
sendo que este (Giovani), de posse da sacola, entrou no veículo VW/Spacefox 
pertencente a Eduardo. Como os policiais tinham conhecimento do 
envolvimento de Hercules com o tráfico de entorpecentes, avisaram a 
guarnição da Brigada Militar que abordou o veículo, já na cidade de Três de 
Maio, sendo apreendido em seu interior uma sacola contendo um tijolo de 
maconha, pesando aproximadamente 800 gramas. Durante a abordagem 
Giovani conseguiu fugir. Ao prestar declaração na Delegacia de Polícia, na 
mesma data, Eduardo André Neuhaus mencionou ser taxista e ter ido sozinho 
até a BR 472, próximo à ponte do Rio Santa Rosa, onde, em horário 
previamente combinado, chegou o veículo Focus de cor preta, de onde teria 
desembarcado um rapaz que entregou-lhe uma sacola, sendo que após, voltou 
para Três de Maio, sendo abordado pela Brigada Militar. Aduziu que no 
momento da abordagem já estava na companhia de Geovani Lopes Machado, 
que fugiu correndo. Já Geovani Lopes Machado, no dia 16 de setembro de 
2019, acompanhado de sua mãe, compareceu na Delegacia de Polícia 
prestando declarações completamente evasivas, mas afirmando que a maconha 
apreendida era sua e seria para consumo. Quanto a Eduardo, disse ser taxista 
e que este sabia que estava indo buscar maconha, sendo que foi com ele da 
cidade de Três de Maio até o local dos fatos, referindo que Eduardo, inclusive, 
ofereceu cocaína ao depoente. É bem de ver que embora Geovani Lopes 
Machado seja primário, responde a diversos processos, consoante certidão de 
fí. 32. Já Eduardo André Neuhaus é reincidente (100/2.11.0001076-5) e possui 
uma vasta folha de antecedentes criminais (fls. 30-31). Hércules Felipe Dias 
Poersch possui condenação definitiva pelo delito de receptação 
(124/2.16.0001103-1), condenação ainda não definitiva também por 
receptação (124/2.16.0001069-8), além de responder a diversos outros 
processos, inclusive por tráfico de entorpecentes, com denúncias recebidas, 
como demonstra a certidão de antecedentes de fls. 27-29, além de recentemente 
ter sua prisão preventiva decretada, também por tráfico de entorpecentes e 
associação para o tráfico (074/2.19.0001714- 3). estando, atualmente, na 
condição de foragido. Absolutamente necessária, portanto, a segregação 
cauteiar para salvaguardar a ordem pública, visando evitar a perpetuação de 
condutas ilícitas e a reiteração criminosa. Está presente, também, uma das 
hipóteses de admissibilidade da prisão preventiva, pois o delito em tese 
praticado é doloso e apenado com pena privativa de liberdade superior a 04 
anos (artigo 313. I, do Código de Processo Penal, c/c artigos 33, caput, da Lei 
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n° 11.343/06)" (fls. 187-189, grifei).

Da leitura do trecho acima, tenho que a r. decisão que decretou a 

prisão preventiva do recorrente encontra-se devidamente fundamentada em dados 

concretos extraídos dos autos, para a garantia da ordem pública, seja pela 

quantidade da substância entorpecente apreendida,  "maconha, pesando 

aproximadamente 800 gramas" (fl. 188), a indicar um maior desvalor da conduta 

perpetrada; seja em virtude da contumácia delitiva do ora recorrente, haja vista que, 

não obstante "seja primário, responde a diversos processos, consoante 

certidão", justificando a prisão, nesse caso, para se inibir a reiteração delitiva do 

agente.

Colaciono, oportunamente, os seguintes julgados desta eg. Corte que 

corroboram tal entendimento:

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ALEGADA AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. 
SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. QUANTIDADE E VARIEDADE 
DE DROGAS. RISCO DE REITERAÇÃO CRIMINOSA RECURSO 
ORDINÁRIO DESPROVIDO.

I - A segregação cautelar deve ser considerada 
exceção, já que tal medida constritiva somente se justifica caso 
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a 
ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, 
ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

II - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos 
autos, para a garantia da ordem pública, notadamente a 
quantidade, diversidade e nocividade dos entorpecentes 
apreendidos em seu poder (776 g de maconha e 3 g de cocaína), 
tornando-se necessária a imposição da medida extrema 
(precedentes). Ademais, o recorrente "possui diversas anotações 
em sua folha de antecedentes, sendo reincidente específico, 
tem-se ainda que em data recente foi beneficiado com alvará de 
soltura e mesmo assim voltou a prática delituosa", o que indica 
também a imprescindibilidade da medida extrema em desfavor 
do recorrente, devido ao fundado receio de reiteração criminosa.

III - Não há que se falar em possibilidade de 
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aplicação de medidas cautelares diversas da prisão se há nos 
autos elementos hábeis a justificar a imposição da segregação 
cautelar, como na hipótese.

Recurso ordinário Desprovido" (RHC 96.525/MG, 
Quinta Turma, de minha relatoria, DJe de 9/5/2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO. PERICULOSIDADE SOCIAL (APREENSÃO 
DE CRACK E MACONHA). RISCO DE REITERAÇÃO. 
NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. Para a decretação da prisão preventiva é 
indispensável a demonstração da existência da prova da 
materialidade do crime e a presença de indícios suficientes da 
autoria. Exige-se, mesmo que a decisão esteja pautada em lastro 
probatório, que se ajuste às hipóteses excepcionais da norma em 
abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, ainda, a 
imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e STJ.

2. O decreto de prisão preventiva foi mantido pelo 
Tribunal estadual em razão da periculosidade social do 
recorrente, preso em flagrante com 0,72g de crack e 58,01g 
maconha após denúncias de que estaria comercializando drogas, 
sendo que o paciente é reincidente específico e ostenta outras 
passagens também pelo crime de tráfico de drogas. Em que pese 
a pequena quantidade de drogas apreendidas, a medida se mostra 
necessária para conter o risco de reiteração em práticas ilícitas. 
Precedentes.

3. Recurso ordinário em habeas corpus a que se 
nega provimento" (RHC 98.580/SP, Quinta Turma, Rel. Min. 
Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 29/6/2018).

"RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS. ART. 312 DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior é firme em 
assinalar que a determinação de segregar o réu deve efetivar-se 
apenas se indicada, em dados concretos dos autos, a necessidade 
da cautela (periculum libertatis), à luz do disposto no art. 312 do 
CPP.

2. O Juízo singular apontou a presença dos vetores 
contidos no art. 312 do Código de Processo Penal, em especial a 
garantia da ordem pública, evidenciada pela gravidade concreta 
da conduta delitiva, ao destacar a expressiva quantidade de 
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drogas apreendidas (13 invólucros contendo crack, 3 porções de 
crack, 4 buchas de maconha e 4 pinos de cocaína), 
aparentemente destinadas à mercancia ilícita, além do fato de o 
recorrente ser reincidente específico, a caracterizar também o 
risco de reiteração delitiva.

3. Recurso não provido" (RHC 64.890/MG, Sexta 
Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe de 23/6/2016).

No ponto, impende destacar que é iterativa a jurisprudência "[...] 

deste Superior Tribunal, a existência de inquéritos, ações penais em curso, 

anotações pela prática de atos infracionais ou condenações definitivas 

denotam o risco de reiteração delitiva e, assim, constituem fundamentação 

idônea a justificar a segregação cautelar. Precedentes do STJ." (RHC 

106.326/MG, Sexta Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz,  DJe 24/04/2019)

Acerca do tema, cito os seguintes precedentes desta eg. Corte 

Superior:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA 
DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGATIVA DE APELO EM 
LIBERDADE. FUNDAMENTOS DO DECRETO DE PRISÃO 
PREVENTIVA MANTIDOS. AUSÊNCIA DE NOVO TÍTULO. 
FUNDAMENTAÇÃO. GRAVIDADE CONCRETA. 
PERICULOSIDADE DO AGENTE. NECESSIDADE DE GARANTIR A 
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. 
INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
RECURSO IMPROVIDO.

[...]
3. Na espécie, é necessário verificar que a decisão 

do Magistrado de primeiro grau e o acórdão impetrado 
encontram-se fundamentados na garantia da ordem pública, 
diante das circunstâncias do caso concreto, uma vez que o 
acusado mantinha no interior de sua residência considerável 
quantidade de drogas - 308,2 gramas de maconha, dividida em 2 
porções -, elementos estes que demonstram a gravidade da 
conduta imputada ao recorrente, cuja periculosidade social é 
também corroborada pela existência de anotações em sua ficha 
criminal, justificando-se, nesse contexto, a segregação cautelar 
como forma de resguardar a ordem pública e de conter a 
reiteração delitiva.
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4. Eventuais condições subjetivas favoráveis ao 
recorrente, tais como primariedade, bons antecedentes, 
residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não obstam a 
segregação cautelar, quando presentes os requisitos legais para 
a decretação da prisão preventiva. Precedentes.

5. A necessidade da segregação fica corroborada na 
hipótese dos autos, em que sobreveio a sentença, tendo o 
recorrente respondido a toda a ação penal preso, uma vez que a 
existência de édito condenatório enfraquece sua presunção de 
não culpabilidade, de modo que se mostra adequada a 
manutenção da prisão. Precedentes.

6. Mostra-se indevida a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão; o contexto fático indica que as 
providências menos gravosas seriam insuficientes para acautelar 
a ordem pública.

7. Recurso ordinário improvido" (RHC 97.681/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 
15/06/2018, grifei).

"PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. 
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PRISÃO PREVENTIVA. 
TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 
RECEPTAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. QUANTIDADE 
DE DROGA APREENDIDA. REITERAÇÃO DELIITVA. 
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS 
ALTERNATIVAS À PRISÃO. INSUFICIÊNCIA À GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. HABEAS CORPUS DENEGADO.

1. Apresentada fundamentação concreta para a 
decretação da prisão preventiva, mantida em sentença, 
evidenciada na expressiva quantidade de droga apreendida, qual 
seja, 10 tijolos de cocaína, pesando um pouco mais de 10 quilos, e 
na reiteração delitiva, pois resta evidenciado que os indiciados 
fazem de seu meio de vida a traficância e o indiciado Velarindo 
de Paula Lima é reincidente, o que demonstra a insuficiência das 
medidas alternativas à prisão para impedir a prática de novos 
delitos pelo indiciado, não há ilegalidade no decreto de prisão 
preventiva.

2. Havendo a indicação de fundamentos concretos 
para justificar a custódia cautelar, não se revela cabível a 
aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão, visto que 
insuficientes para resguardar a ordem pública.

3. Habeas corpus denegado" (HC 429.829/SP, Sexta 
Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe 11/06/2018, grifei).
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"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. 
TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 
ALEGADA AUSÊNCIA  DE FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO 
PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE  
FUNDAMENTADA  NA  GARANTIA  DA ORDEM PÚBLICA. 
CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO. [...]

III - In casu, o decreto prisional encontra-se  
devidamente fundamentado  em dados concretos extraídos dos 
autos, que evidenciam que  a  liberdade do ora paciente 
acarretaria risco à ordem pública, demonstrada  pela quantidade 
de entorpecentes apreendidos - 118,20 g (cento  e dezoito gramas 
e vinte centigramas) de cocaína, 153 (cento e  cinquenta e três) 
pedras de crack, pesando 42,23g (quarenta e dois gramas  e vinte  
e  três centigramas), além de balança de precisão, arma de  fogo 
e o envolvimento de menores de idade, circunstâncias, ao meu  
ver,  indicadoras de maior desvalor da conduta supostamente 
perpetrada  e  que  justificam  a  aplicação  da  medida  extrema 
em desfavor do paciente.

IV - Não é cabível a aplicação das medidas 
cautelares alternativas à prisão,  in  casu, haja vista estarem 
presentes os requisitos para a decretação  da  prisão preventiva, 
consoante determina o art. 282, § 6º, do Código de Processo 
Penal. 

Habeas corpus não conhecido" (HC 374.517/MG, 
Quinta Turma, de minha relatoria, DJe 22/2/2017).

"HABEAS CORPUS IMPETRADO EM 
SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. ROUBO MAJORADO 
TENTADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. ALEGAÇÃO DE 
NEGATIVA DE AUTORIA. QUESTÃO NÃO ANALISADA PELO 
TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO. PRISÃO PREVENTIVA. RÉU 
QUE RESPONDE A OUTRA AÇÃO PENAL. RISCO DE 
REITERAÇÃO. NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, passou a 
não admitir o conhecimento de habeas corpus substitutivo de 
recurso previsto para a espécie. No entanto, deve-se analisar o 
pedido formulado na inicial, tendo em vista a possibilidade de se 
conceder a ordem de ofício, em razão da existência de eventual 
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Superior Tribunal de Justiça

coação ilegal.
[...]
5. No presente caso, a prisão preventiva está 

devidamente justificada para a garantia da ordem pública, em 
razão da periculosidade do agente, evidenciada por dados de sua 
vida pregressa, notadamente por responder a outra ação penal. A 
prisão preventiva, portanto, mostra-se indispensável para conter a 
reiteração na prática de crimes e garantir a ordem pública.

6. Nos termos da orientação desta Corte, inquéritos  
policiais  e processos  penais  em andamento, embora não  possam 
exasperar a pena-base (Súmula 444/STJ), constituem  indicativos 
de risco de reiteração delitiva, justificando a decretação ou a  
manutenção  da prisão preventiva para garantia da ordem 
pública.

7. Condições subjetivas favoráveis ao paciente não 
são impeditivas à decretação da prisão cautelar, caso estejam 
presentes os requisitos autorizadores da referida segregação. 
Precedentes.

8. Habeas corpus não conhecido" (HC 394.477/TO, 
Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 
31/5/2017, grifei).

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS, POSSE 
E GUARDA DE INSTRUMENTOS DESTINADOS À PREPARAÇÃO 
DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO. 
PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM 
LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. SUBSTITUIÇÃO POR 
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE. 
EXCESSO DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DO FEITO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM DENEGADA. 
RECOMENDADA CELERIDADE NA TRAMITAÇÃO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
é firme em assinalar que a determinação de segregar 
cautelarmente o réu deve efetivar-se apenas se indicada, em 
dados concretos dos autos, a necessidade da cautela (periculum 
libertatis), à luz do disposto no art. 312 do CPP.

2. O Juízo singular apontou a presença dos vetores 
contidos no art. 312 do Código de Processo Penal, em especial a 
garantia da ordem pública, ante o risco de reiteração delitiva do 
acusado (que responde a outros processos criminais pela suposta 
prática de furto, homicídio e tráfico de drogas). Há, portanto, 
elementos hábeis a justificar a segregação cautelar.

3. Por idênticas razões, as medidas cautelares 
diversas da prisão não constituem instrumentos eficazes para 
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obstar a reiteração da conduta delitiva.
[...]
6. Ordem denegada, com recomendação ao Juízo da 

2ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú - CE de que imprima 
celeridade na tramitação da Ação Penal n. 
0001308-13.2016.8.06.0117" (HC 372.748/CE, Sexta Turma, Rel. 
Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe 24/5/2017, grifei).

No que tange à alegação de negativa de envolvimento do Recorrente 

na conduta que lhe é imputada, porquanto sustenta que: "[...]Não há nos autos 

indicações de usuários que apontem ser o Investigado vendedor de drogas", 

tenho que a análise de tal assertiva demandaria aprofundado exame de material 

fático-probatório, procedimento vedado na via estreita do habeas corpus.

Sobre o tem, os seguintes precedentes desta Corte:

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS.  PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO 
RESTRITO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. NEGATIVA DE AUTORIA E ALEGAÇÃO DE 
AUSÊNCIA DE PROVA DA MATERIALIDADE. REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIÁVEL NA VIA ELEITA. ALEGAÇÃO DE 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. 
RECORRENTE CONTUMAZ NA PRATICA DELITIVA. POSSÍVEL 
INTEGRANTE DE MILÍCIA ARMADA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. RISCO REAL DE REITERAÇÃO DELITIVA. RECURSO 
ORDINÁRIO DESPROVIDO.

I - Na via estreita do habeas corpus, é inviável o 
exame da existência, ou não,  de provas de autoria e 
materialidade quanto ao delito imputado, uma vez que demanda 
necessário revolvimento fático-probatório, de todo inadmissível.

[...]" (RHC 65.415/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. 
Felix Fischer, DJe de 3/6/2016).

"PROCESSO  PENAL  E  PENAL. RECURSO  EM  
HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. AMEAÇA. 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO   
OCORRÊNCIA.  INDÍCIOS  DE  MATERIALIDADE  E  AUTORIA.  
RECURSO IMPROVIDO.

1.  A extinção da ação penal por falta de justa causa 
ou por inépcia formal da denúncia situa-se no campo da 
excepcionalidade.

2.  Somente é cabível o trancamento da ação penal 
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por meio do habeas corpus  quando  houver  comprovação,  de 
plano, da ausência de justa causa,   seja  em  razão  da  
atipicidade  da  conduta  supostamente praticada  pelo  acusado,  
seja da ausência de indícios de autoria e materialidade  delitiva, 
ou ainda da incidência de causa de extinção da punibilidade.

3.  Não  há  falar  em inépcia da denúncia quando a 
peça descreve os fatos  e  as  circunstâncias  em  que  o  delito 
teria ocorrido, bem indicando  a  conduta  imputada  ao  acusado, 
permitindo, assim, sua plena  defesa na ação desenvolvida. Na 
espécie, a denúncia imputa ao ora  recorrente  constantes  
ameaças  de  morte  à vítima, o que foi corroborado  pela  
declaração  das  próprias  filhas  do  casal e do depoimento da 
ofendida.

4.  Infirmar a conclusão da instância ordinária 
acerca da existência de  elementos  inquisitoriais   confirmadores  
da  imputação,  é revolvimento probatório, vedado na via do 
habeas corpus.

5. Recurso em Habeas Corpus improvido" (RHC 
52.505/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 
25/5/2016).

Ressalte-se, ainda, que a presença de circunstâncias pessoais 

favoráveis não tem o condão de garantir a revogação da prisão se há nos autos 

elementos hábeis a justificar a imposição da segregação cautelar, como na 

hipótese. Pela mesma razão, não há que se falar em possibilidade de aplicação de 

medidas cautelares diversas da prisão.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso ordinário em habeas 

corpus.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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